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Aos Excelentíssimos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Serra. 

 

O Vereador que a este subscreve vem pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica 

Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar o seguinte:  

 

PROJETO INDICATIVO N.º              /2023 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CONCEDER ABONO NATALINO NO 

EXERCÍCIO DE 2023 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder aos Agentes Políticos do Poder 

Executivo, aos Servidores Municipais Ativos e Inativos dos Poder Executivo, aos 

membros do Conselho Tutelar e aos Estagiários, Cuidadores e Auxiliares de Creche 

Municipais abono natalino no exercício de 2023. 

 

Art. 2º Para a aquisição prevista no art. 1º parcela única de R$ 1.500,00 no próprio 

mês de dezembro (hum mil e quinhentos reais). 

 

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotação 

orçamentária prevista no orçamento vigente para o exercício de 2023.  

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 
Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 390032003400340033003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.
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JUSTIFICATIVA 

O abono natalino é uma forma de valorizar nossos profissionais pelo seu desempenho, 

sendo um incentivo para cada profissional, reconhecimento do seu trabalho e 

valorização. 

A valorização pelo trabalho e luta desenvolvidas em suas múltiplas tarefas, torna-se 

indispensável essa homenagem de valorização desses cidadãos de bem que presta 

relevantes serviços à sociedade Serrana no campo da educação, dando pleno 

cumprimento à Constituição Federal que em seu artigo 205 define: “A educação, direito 

de todos e dever do estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 

para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”. 

 

 

 

Sala de Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, 12 de dezembro de 2023. 

 

 

WELLINGTON BATISTA GUIZOLFE 

WELLINGTON ALEMÃO 

VEREADOR - PSC 

 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 390032003400340033003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.

mailto:legislativo@camaraserra.es.gov.br
http://www.camaraserra.es.gov.br/

		2023-12-12T11:15:34-0300




